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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20260610121527, intitulada DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO
FACULTATIVO  NO  ÂMBITO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTO  ANDRÉ-PB,  EM  RAZÃO  DAS
COMEMORAÇÕES  DA  FESTA  DO  PADROEIRO  SAGRADO  CORAÇÃO  DE  JESUS,  INTEGRANTE  DO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., foi publicada no
Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Santo André/PB.
Publicação: 10/06/2026
Setor: GABINETE DA PRESIDENCIA
Publicada e autorizada por MARCIEL PAULINO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
O Decreto Legislativo nº 006/2026, de 09 de junho de 2026, declara ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal
de Santo André-PB no dia 12 de junho de 2026 (sexta-feira), em razão das comemorações da Festa do Padroeiro
Sagrado Coração de Jesus,  evento  integrante  do Calendário  Oficial  de  Eventos  do Município  instituído pela  Lei
Municipal nº 396/2017, entrando em vigor na data de sua publicação.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260610121527&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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